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Capítulo I 

EMISSÃO  E SERVIÇO  

     Obrigações do Tesouro 

 1. As emissões de OT-2004 alcançaram um valor 
equivalente a USD 271,753,913.74 e foram totalmente reservadas à 
conversão de dívidas com fornecedores de bens e serviços. 

 2. Os prazos e os valores das emissões feitas em 2004 
mostram que tais compromissos foram distribuídos uniformemente ao 
longo dos próximos anos,  consoante evidenciam o  gráfico  e a tabela  
a seguir: 

Gráfico 1 
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Tabela 1 

Obrigações do Tesouro – Emissões em 2004 

Valor em Kwanzas 
Maturidade 

Equivalência em 
US$  Na emissão Em 31-12-2004 

1 ano 
80.906.938,48 6.770.616.668,66 6.911.773.765,91 

2 anos 
53.094.002,71 4.341.068.451,42 4.535.751.098,47 

3 anos 72.898.759,18 6.027.201.234,47 6.227.645.499,79 

4 anos 
64.854.213,37 5.491.227.136,21 5.540.410.488,85 

TOTAIS 
   271.753.913,74 

 

     22.630.113.490,76 

 
23.215.580.853,02 

  

   

 3. A emissão, o resgate e pagamento de juros de cupão 
foram realizados no dia 15 de cada mês – ou, quando feriado, no 
primeiro dia útil seguinte.  

 4. O pagamento do serviço da dívida das Obrigações do 
Tesouro iniciou em Janeiro, com o resgate de juros de cupão, e 
prosseguiu no segundo semestre, com o resgate mensal das 
Obrigações com maturidade de um ano e o pagamento dos juros de 
cupão, consoante mostram o gráfico e a tabela a seguir: 
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Gráfico 2 
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Tabela 2 

Obrigações do Tesouro – Emissão e Serviço em 2004 

Equivalência em US$ 
 
 

 
 
 
 
 

Mês Dia 
 

 EMISSÃO 
  

  
RESGATE 

  

 
EXISTÊNCIA 

 

 
JUROS DE 
CUPÃO 

 

Jan 15 0,00 0,00 379.995.524,55 999.238,37 

Fev 15 27.464.317,77 0,00 407.459.842,32 1.999.323,94 

Mar 15 27.468.079,93 0,00 434.927.922,25 1.503.719,44 

Abr 15 27.471.841,99 0,00 462.399.764,24 1.199.487,96 

Mai 15 28.002.292,95 0,00 490.402.057,19 1.198.654,67 

Jun 15 27.395.346,70 0,00 517.797.403,88 699.486,11 

Jul 15 27.466.825,91 6.772.659,94 538.491.569,85 999.238,37 

Ago 15 21.971.705,09 1.420.017,76 559.043.257,18 2.548.610,29 

Set 15 28.142.743,32 6.918.608,46 580.267.392,04 2.053.081,04 

Out 15 27.468.079,93 5.991.062,26 601.744.409,71 1.748.924,80 

Nov 15 28.902.680,16 7.212.410,86 623.434.679,00 1.758.700,53 

Dez 15 0,00 5.930.995,21 617.503.683,79 1.247.393,05 

POSIÇÃO EM 31.12.04 271.753.913,74 34.245.754,50 617.503.683,79 17.955.858,57 
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5. A emissão especial de Obrigações do Tesouro para 
regularização de dívidas foi iniciada em Julho de 2003, ano em que, 
para além da conversão de dívidas com fornecedoras, as emissões 
atenderam também ao pagamento de compromissos do Tesouro 
Nacional junto do Banco Nacional de Angola e do Fundo de 
Desenvolvimento Económico e Social (FDES). Em 2004, contudo, as 
emissões foram feitas só para a conversão de dívidas junto de  
fornecedores de bens e serviços. 
 

6. Desde o início das emissões, em Julho de 2003, até 31 de 
Dezembro de 2004, a existência de Obrigações do Tesouro evoluiu 
consoante mostra o gráfico a seguir, em dólares correntes, que 
evidencia a linha de tendência em termos de valores constantes para 
efeitos da moeda nacional: 

      
 

Gráfico 3 
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 7. O perfil de resgate das Obrigações e do vencimento dos 
juros de cupão, até ao ano de 2010, indica que o compromisso médio 
anual com o serviço das Obrigações do Tesouro anda à volta dos US$ 
140 milhões – com excepção do ano de 2009, em que não há 
vencimento de Obrigações mas apenas de juros de cupão equivalentes 
a US$ 5  milhões - consoante mostram o gráfico e a tabela  a seguir: 

 

Gráfico 4 
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Tabela 3 

Obrigações do Tesouro – Existência em 31.12.04 

Vencimento e Serviço da Dívida 

Principal  Juros de Cupão Valor Total  
Ano de 
Vencimento 

Equivalência US$ Equivalência USD Equivalência US$ 

2005 120.834.444,29 23.968.952,68 144.803.396,98 

2006 108.493.448,05 19.040.745,83 127.534.193,88 

2007 148.355.546,85 14.645.379,53 163.000.926,38 

2008 114.273.451,56 9.275.642,75 
123.549.094,30 

 

2009 0,00 5.021.871,72 5.021.871,72 

2010 125.546.793,04 5.021.871,72 130.568.664,77 

TOTAIS 
        617.503.683,79 

 
         76.974.464,23 

 
          694.478.148,03 

  

 

 8. As Obrigações do Tesouro – 2004 foram emitidas nas 
seguintes condições: 

 a) valor unitário equivalente à aplicação  do coeficiente fixo de 
1,25402118 sobre a taxa de câmbio flutuante de referência das 
operações de compra do dólar dos Estados Unidos da América, 
divulgada pelo Banco Nacional de Angola.  

 b) taxa de juro de cupão de 4% ao ano,  calculada na base de 
2% a cada semestre sobre o valor nominal actualizado, pagável 
semestralmente, no dia 15 do mês correspondente, ou no dia útil 
seguinte quando aquele dia não seja útil; 

 c) prazos de resgate de 1 a 4 anos. 
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 9. O rendimento nominal das Obrigações do Tesouro em 
2004 foi de 12,18%, sendo 8,18% referentes à actualização 
monetária pela taxa de câmbio e 4% de juros de cupão.  

 10. O rendimento nominal das Obrigações do Tesouro ficou 
abaixo da taxa de inflação, conforme mostram o gráfico e a tabela a 
seguir: 

 

Gráfico 5 
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Tabela 4 

Obrigações do Tesouro 

Rendimento Nominal e Real em 2004 

 

Indicadores 
Rendimento 

Anual 

Variação da taxa de câmbio 8,18% 

Juros de cupão 4% 

Rendimento nominal 12,18% 

IPC Global 31,0% 

IPC Nuclear 24,2% 

Rendimento real (margem sobre o IPC Global) -18,82% 

Rendimento real (margem sobre o IPC Nuclear) -12,02% 

 

      11. O rendimento real negativo decorreu da apreciação 
relativa da taxa de câmbio para o dólar norte-americano, a qual 
cresceu apenas 8,18% (de Kz 78,96690, em 31.12.03, para Kz 
85,42869, em 31.12.04), contra um aumento mais acentuado na 
inflação medida pelo IPC. 

      12. Tal facto não teve qualquer consequência sobre a 
colocação das novas Obrigações, uma vez que as emissões 
continuaram reservadas à regularização de dívidas com fornecedores, 
oriundas de acordos em que o dólar norte-americano já era definido 
como indexador. Para além disto, a indexação ao dólar garante 
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protecção contra riscos de variação cambial (hedge) para os 
fornecedores do Estado, que maioritariamente ainda dependem de 
importações para reposição de seus stocks ou para a aquisição de 
máquinas, equipamentos e matérias-primas para a indústria nacional. 

    13. Por outro lado, a taxa real negativa favoreceu o 
resultado fiscal, liberando margem de superávit primário nas contas 
correntes do Tesouro para a cobertura do pagamento de outros 
compromissos com juros da dívida pública.  

    Bilhetes do Tesouro 

14. As emissões de BT-2004 alcançaram um valor acumulado 
equivalente a USD 638,433,981.66, dos quais US$ 245,787,097.90 
foram resgatados ainda dentro do exercício orçamental, restando em 
31-12-2004 um stock no valor equivalente a US$ 392,646,883.76, 
correspondente a Kz 33.313.3l6.000,00. O gráfico a seguir evidencia  
tendência a  uma maior captação no segundo semestre: 

 
Gráfico 6 

(valores em Kwanzas) 
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15. O saldo de emissões em 31.12.04 alcançou o equivalente a 

US$ 392,646.883,76, consoante os valores fixados nos Decretos 
Executivos n.º 21 e 22/04, de 27 de Janeiro, do Ministro das 
Finanças, uma vez que a execução financeira do OGE não recorreu à 
emissão de Obrigações do Tesouro, mas apenas de Bilhetes do 
Tesouro.  

 
16. A preferência pela emissão de Bilhetes do Tesouro teve 

o objectivo de fortalecer as bases para a execução da política 
monetária, mediante a gradual substituição dos Títulos do Banco 
Central (TBC) por Bilhetes do Tesouro (BT) nas operações de 
mercado aberto, quer para se evitar a concessão de crédito do Banco 
Central ao Tesouro como para se evidenciar, atempadamente e com 
transparência, o impacto das operações de mercado aberto sobre o 
resultado fiscal do sector público consolidado (Tesouro + Banco 
Central).   

 
17.  Em 31.12.04 restavam em mercado cerca de Kz 11,2  

biliões em Títulos do Banco Central, devendo este stock crescer em 
Janeiro de 2005, uma vez que a emissão de Bilhetes do Tesouro só 
deve ser reiniciada em Fevereiro, nomeadamente porque a execução 
da despesa orçamental costuma ser lenta em Janeiro.  Deste modo, a 
substituição dos Títulos do Banco Central por Bilhetes do Tesouro 
deverá ser feita, gradualmente, ao longo do ano de 2005. 

 
18. Os fluxos globais das operações com Bilhetes do Tesouro 

em 2004 são demonstrados no gráfico e tabela a seguir: 
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Gráfico 7 
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Tabela 5 
 

 

 
 
 
 19. A emissão de BT de 182 dias suplantou a de 
BT de 91 dias, evidenciando a confiança do mercado na tendência de 
estabilização dos preços. Os prazos de maturidade e os respectivos valores 
acumulados na emissão, resgate, pagamento de juros e existência de 
Bilhetes do Tesouro-2004 são demonstrados no Gráfico e na Tabela a 
seguir: 

 
 
 

BILHETES DO TESOURO - EMISSÃO E RESGATE EM 2004 

(Valor em Kwanzas) 
 
RESGATE POSIÇÃO 

NO MÊS  
  

EMISSÃO 
De  BT-2003 De BT-2004 Total 

EXISTÊNCIA 

Jan 0 613.800.000,00 0 613.800.000,00 12.525.569.000,00 

Fev 2.960.300.000,00 2.903.500.000,00  2.903.500.000,00 12.582.369.000,00 

Mar 870.200.000,00 3.133.300.000,00  3.133.300.000,00 10.319.269.000,00 

Abr 2.443.600.000,00 325.000.000,00  325.000.000,00 12.437.869.000,00 

Mai 5.157.300.000,00 3.100.469.000,00 1.087.000.000,00 4.187.469.000,00 13.407.700.000,00 

Jun 5.282.700.000,00 3.063.300.000,00 670.000.000,00 3.733.300.000,00 14.957.100.000,00 

Jul 4.583.501.000,00  1.310.900.000,00 1.310.900.000,00 18.229.701.000,00 

Ago 4.178.900.000,00  4.769.800.000,00 4.769.800.000,00 17.638.801.000,00 

Set 8.164.200.000,00  2.515.900.000,00 2.515.900.000,00 23.287.101.000,00 

Out 8.390.150.000,00  2.472.800.000,00 2.472.800.000,00 29.204.451.000,00 

Nov 4.877.800.000,00  3.152.100.000,00 3.152.100.000,00 30.930.151.000,00 

Dez 7.257.965.000,00  4.874.800.000,00 4.874.800.000,00 33.313.316.000,00 

TOTAL 54.166.616.000,00 13.139.369.000,00 20.853.300.000,00 33.992.669.000,00 33.313.316.000,00 
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Gráfico 8 
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Tabela 6 
 

BT-2004 - Emissões, Resgates, Juros, Existência 
(por maturidade) 

 

 
 
 
 

      KWANZAS  USD 
         (em 31.12.04) 
EMISSÃO 
ACUMULADA      54.166.616.000,00   634.056.497,88 
   BT 91     22.108.685.000,00   258.796.956,85 
   BT182     32.057.931.000,00   375.259.541,03 
          
VALOR DE 
COLOCAÇÃO 
ACUMULADO     45.581.631.422,38   533.563.506,85 
   BT 91     20.028.376.037,45   234.445.547,95 
   BT 182     25.553.255.384,93   299.117.958,91 
          
JUROS NA 
COLOCAÇÃO     8.584.984.577,62   100.492.991,03 
   BT 91     2.080.308.962,55   24.351.408,91 
   BT 182     6.504.675.615,07   76.141.582,12 
          
RESGATES 
ACUMULADOS     20.853.300.000,00   244.101.835,11 
  PRINCIPAL   18.167.572.279,00  212.663.594,38 
   91 DIAS     11.324.978.122,00   132.566.449,54 
   182 DIAS     6.842.594.157,00   80.097.144,85 
  JUROS    2.685.727.721,00  31.438.240,72 
   91 DIAS     1.094.321.878,00   12.809.770,09 
   182 DIAS     1.591.405.843,00   18.628.470,63 
          
STOCK EM 
MERCADO     33.313.316.000,00   389.954.662,77 
   BT 91     9.689.385.000,00   113.420.737,23 
   PRINCIPAL   8.703.397.915,45   101.879.098,41 
   JUROS     985.987.084,55   11.541.638,82 
   BT 182     23.623.931.000,00   276.533.925,55 
   PRINCIPAL   18.710.661.227,93   219.020.814,06 
   JUROS     4.913.269.772,07   57.513.111,49 
          
RESGATES DE BT 2004 EM 
2005   33.313.316.000,00   389.954.662,77 
   PRINCIPAL     27.414.059.143,38   320.899.912,47 
   JUROS     5.899.256.856,62   69.054.750,30 
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20. A emissão líquida de BT-2004 acentuou-se no segundo 
semestre, reflectindo a sazonalidade da execução orçamental e o 
menor recurso à emissão de Títulos do Banco Central no processo de 
esterilização prévia das receitas fiscais, tendo evoluído consoante 
mostram o Gráfico e a Tabela a seguir:  

 
Gráfico 9 
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Tabela 7 
 

BILHETES DO TESOURO - 2004 
Evolução Mensal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Data 
Existência  

 
Kwanzas Equivalência US$ 

Jan 12.525.569.000,00 156.356.264,38 

Fev 12.582.369.000,00 157.652.322,30 

Mar 10.319.269.000,00 127.752.114,13 

Abr 12.437.869.000,00 152.337.644,43 

Mai 13.407.700.000,00 163.130.630,55 

Jun 14.957.100.000,00 179.405.163,77 

Jul 18.229.701.000,00 217.320.851,31 

Ago 17.638.801.000,00 207.462.903,19 

Set 23.287.101.000,00 267.760.836,01 

Out 29.204.451.000,00 336.361.635,46 

Nov 30.930.151.000,00 357.742.242,25 

Dez 33.313.316.000,00 389.954.662,77 
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21. A comparação entre o valor total das emissões e o valor total 
de sua colocação no mercado primário por via de leilões, evidencia uma 
captação líquida em torno dos 84% do valor nominal ofertado. Os valores 
acumulados de emissão e de colocação  evoluíram na forma mostrada no 
Gráfico e na Tabela a seguir: 

 

Gráfico 10 
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Tabela 8 
 

BILHETES DO TESOURO - 2004 
Valores de Emissão e de Colocação  

 

 
 
 
 
 
 

VALOR DE EMISSÃO VALOR DE COLOCAÇÃO 

(ACUMULADO)  (ACUMULADO) Data 

Kwanzas Kwanzas 

Jan 0,00 0,00 

Fev 2.960.300.000,00 2.518.716.353,00 

Mar 3.830.500.000,00 3.294.969.933,00 

Abr 6.274.100.000,00 5.423.075.228,00 

Mai 11.431.400.000,00 9.919.628.518,00 

Jun 16.714.100.000,00 14.424.070.070,00 

Jul 21.297.601.000,00 18.253.180.059,33 

Ago 25.476.501.000,00 21.692.270.870,33 

Set 33.640.701.000,00 28.326.012.822,33 

Out 42.030.851.000,00 35.417.326.769,33 

Nov 46.908.651.000,00 39.521.124.373,33 

Dez 54.166.616.000,00 45.581.631.422,38 
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 22. As características e condições dos Bilhetes do 
Tesouro emitidos em 2004 foram as seguintes: 

 a) valor unitário de emissão de Kz 1.000,00; 

 b) colocação pelo Preço Unitário (P.U.) apurado em leilão no 
mercado primário; 

 c) prazos de resgate de 91 e 182 dias. 

 23.  As taxas médias de desconto nominal e efectiva aceites 
nos leilões de Bilhetes do Tesouro em 2004 garantiram juros reais 
competitivos na colocação dos BT, uma vez que superaram com boa 
margem o índice de inflação. 

 24. Comparado com o IPC Global, o ganho real dos 
aplicadores variou de 10,5% a.a. nos BT de 91 dias até aos 19,9% a.a. 
nos BT de 182 dias.  Contudo, comparado com o  IPC nuclear (que 
reflecte a inflação monetária) o ganho médio real elevou-se a 17,3% 
a.a. nos BT de 91 dias e a 26,7% a.a. nos BT de 182 dias, consoante 
mostram o Gráfico e  a Tabela a seguir: 

Gráfico 11 
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Tabela 9 

Bilhetes do Tesouro 

Rendimento Nominal e Real em 2004 

 

Indicadores BT 91 
dias 

BT 182 
dias 

Taxa de desconto nominal ao ano 37,6% 40,6% 
Taxa de desconto efectiva linear ao ano 41,5% 50,9% 
IPC Global 31,0% 31,0% 
IPC Nuclear 24,2% 24,2% 
Taxa real de juros (margem sobre o IPC Global) 10,5% 19,9% 
Taxa real de juros (margem sobre o IPC Nuclear) 17,3% 26,7% 

  

25. Cumpre registar que o ganho real aumentou no segundo 
semestre de 2004, período em que a taxa de inflação permaneceu 
abaixo dos 2% ao mês (apenas em Dezembro, por factores sazonais, 
este limite foi ligeiramente ultrapassado). 

 
26. Desta forma, a manter-se a tendência de descida da 

inflação no 1.º semestre de 2005, é razoável supor que o mercado 
financeiro passará a sinalizar taxas de desconto igualmente 
declinantes, reduzindo em termos relativo o serviço da dívida dos 
Bilhetes do Tesouro no novo ano. 
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Capítulo II  
 

 CARACTERÍSTICAS DAS EMISSÕES  

 

27. A emissão de Obrigações do Tesouro e Bilhetes do 
Tesouro em 2004 teve por base a Lei Quadro da Dívida Pública 
Directa (Lei n.º 16/02, de 5 de Dezembro), bem como os Decretos n.° 
51/03 e 52/03, de 8 de Julho, os Decretos Executivos do Ministro 
das Finanças n.º 21  e 22/04, de 27 de Janeiro e os Despachos 12, 13 
e 14/04, de 27 de Janeiro, igualmente do Ministro das Finanças. 

28.  Embora o Despacho n.º 13/04 tenha regulamentado a 
emissão de Obrigações do Tesouro para financiar a execução 
orçamental, este tipo de emissão não ocorreu, tendo sido substituída 
por emissão de Bilhetes do Tesouro, mas respeitando-se o limite para 
o financiamento da execução orçamental, que totalizava US$ 400 
milhões, consoante os Decretos Executivos já referidos. 

29. De acordo com a legislação em vigor, os títulos do 
Tesouro, como regra geral, têm as seguintes características: 

a) gozam de garantia do pagamento integral do capital e 
dos juros, directamente junto das instituições financeiras e do Banco 
Nacional de Angola; 

b) não são passíveis de confisco ou de qualquer outro acto 
de intervenção da administração do Estado; 

c) podem ser subscritos por quaisquer pessoas singulares 
ou colectivas residentes no País ou no estrangeiro; 

d) podem, nas condições complementares ou específicas que 
forem estabelecidas pelo Governo, ser utilizados como garantia de 
créditos bancários, no pagamento de obrigações fiscais e no 
pagamento das responsabilidades financeiras em processos de 
privatização ou outros; 
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      e) podem ser objecto de resgate antecipado, nas condições 
que vierem a ser determinadas, para cada emissão, pelo Ministro das 
Finanças. 

30. Tendo em conta a maturidade definida na emissão, os 
títulos do Tesouro classificam-se como dívida pública flutuante 
(contraída para ser totalmente amortizada até ao final do exercício 
orçamental em que foi criada) ou como dívida pública fundada 
(contraída para ser amortizada em exercício orçamental futuro 
àquele em foi criada).  

31. A emissão das Obrigações do Tesouro e dos Bilhetes do 
Tesouro efectua-se por meio da sua colocação no mercado primário – 
ou da sua entrega aos beneficiários,  no caso de emissão especial de 
Obrigações do Tesouro para pagamento de dívidas - sem emissão 
física, através do Banco Nacional de Angola, que age em 
representação do Ministério das Finanças. 

     

    Características das Obrigações do Tesouro 

 32. Para as Obrigações do Tesouro (OT) foram 
estabelecidas no respectivo decreto regulamentador as seguintes 
características e condições específicas: 

 a) o valor nominal da OT, as taxas de juro de cupão e o prazo 
de resgate -  que deverá ser de 1 a 30 anos, sempre múltiplo de 6 
meses - são definidos por decreto executivo do Ministro das 
Finanças; 

 b) os juros de cupão são pagáveis semestralmente, no dia 15 de 
cada mês, ou no dia útil seguinte quando aquele dia não seja útil; 

 c) o resgate é efectuado pelo valor ao par, acrescido dos juros 
do último cupão, também a ocorrer no dia 15 de cada mês, ou no dia 
útil seguinte quando aquele não seja útil; 

 d) os títulos com as mesmas taxas de juro e datas de resgate 
consideram-se fungíveis, ainda que emitidos em datas diferentes; 
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 e) a OT pode ser transaccionada em mercado secundário 
mediante registo de alteração de titularidade. 

 33.  A emissão de Obrigações do Tesouro pode financiar quer 
a execução orçamental de programas de investimento como a 
regularização, por conversão, de pagamentos em atraso 
remanescentes de exercícios orçamentais passados, na forma da lei. 

       

    Características dos Bilhetes do Tesouro 

 34. Para os Bilhetes do Tesouro, o decreto regulamentador 
autoriza as seguintes características e condições:  

 a) prazos de resgate de 28, 63, 91, 182 e 364 dias; 

 b) montante máximo em circulação a fixar por Despacho do 
Ministro das Finanças, tendo em conta o montante em circulação em 
31 de Dezembro do ano anterior e o limite máximo anual de 
financiamento interno inscrito na Lei do Orçamento Geral do Estado;  

 c) colocação no mercado primário pelo valor facial descontado 
do montante correspondente aos juros, devendo na data de 
vencimento ocorrer o resgate pelo valor nominal; 

 d) os juros correspondentes a cada emissão serão 
contabilizados na respectiva data de vencimento, quando esta ocorrer 
dentro do mesmo exercício orçamental, ou, caso contrário, no seu 
último dia útil, pelo valor de compromisso; 

 e) os Bilhetes do Tesouro podem ser transaccionados em 
mercado secundário mediante registo de alteração de titularidade. 

      35.  A emissão de Bilhetes do Tesouro destina-se a 
financiar o fluxo de caixa do Tesouro durante a execução orçamental. 
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Documento n.°°°° 1 
 
 
 
 
 

(LEI QUADRO DA DÍVIDA PÚBLICA DIRECTA) 
 

 

ASSEMBLEIA NACIONAL 
____ 

 
Lei n°°°° 16/02 
de 5 de Dezembro 

 
 
 
 
 A instabilidade social e produtiva que caracterizou a economia angolana em 
anos recentes e os elevados níveis de inflacção inviabilizaram a 
estruturação de um mercado financeiro para a Dívida Pública Directa, que 
entretanto não deixou de se avolumar.  O processo de reformas económicas 
com a progressiva liberalização da actividade económica, da qual faz parte a 
actual política de flexibilização das taxas de juro, veio criar condições para 
se alterar o modo de financiamento do défice orçamental. 
 
 Este passará a assumir, de preferência, a forma de títulos da dívida pública 
que serão transaccionados no mercado financeiro, oferecendo aos agentes 
económicos alternativas às actuais formas de aplicação das suas poupanças. 
 
 Assim,  toma-se necessário adaptar a legislação existente em matéria de 
Dívida Pública Directa, com vista à utilização crescente dos instrumentos 
não inflacionistas de gestão da Dívida Pública Directa, ajustada às novas 
práticas de funcionamento dos mercados nacionais e internacionais. 
 
Nos termos da alínea b) do artigo 88 da Lei Constitucional a Assembleia 
Nacional aprova a seguinte: 
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LEI QUADRO DA DÍVlDA PÚBLICA DIRECTA 
 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Artigo 1°°°° 
(Objecto) 

 
A presente Lei estabelece os procedimentos de constituição, emissão e 
gestão da Dívida Pública Directa decorrentes da necessidade de 
financiamento intemo ou extemo para a execução dos programas inscritos 
no Orçamento Geral do Estado. 
 

 
Artigo 2 °°°° 
(Princípios) 

 
1.   O recurso ao endividamento público, sob qualquer de suas formas, deve 
subordinar-se aos limites estabelecidos na lei orçamental e conformar-se com 
as necessidades de financiamento dos programas e acções prioritários do 
Estado,  devendo, ao mesmo tempo, se harmonizar com as metas de equilíbrio 
nas contas públicas.  
 
2.   A gestão da Dívida Pública Directa deverá orientar-se por princípios de 
rigor  e eficiência, assegurando a disponibilização do financiamento requerido 
para o exercício orçamental e visando  os seguintes objectivos: 
 
a) minimização de custos directos e indirectos numa perspectiva de longo 

prazo; 
b) garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários 

orçamentos anuais; 
c) prevenção de excessiva concentracão temporal de amortizações; 
d) minimização dos riscos; 
e) promoção de um equilibrado e eficiente funcionamento dos mercados 

monetário e financeiro. 
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Artigo 3°°°° 

(Definições) 
 
1.     Para efeitos da presente lei, a Dívida Pública Directapode ser: 
 

a) flutuante; 
b) fundada; 
c) em moeda nacional; 
d) em moeda externa. 

2 .    Por dívida pública flutuante entende-se a Dívida Pública Directa 
contraída para ser totalmente amortizada até ao final do exercício do 
orçamento em que foi criada. 
 
3.    Por dívida pública fundada entende-se a  Dívida Pública Directa 
contraída para ser amortizada em exercício orçamental futuro àquele em 
foi criada. 
 
4.  Por dívida pública em moeda nacional entende-se a Dívida Pública Directa 
denominada em moeda com curso legal em Angola. 
 
5.   Por dívida pública em moeda externa, entende-se a Dívida Pública 
Directa denominada em  moeda com  curso legal em país estrangeiro. 
 
6.    Por data de maturidade entende-se aquela  em que o pagamento do 
título torna-se devido, correspondendo ao ciclo de vida do título, atingindo 
aqui a sua fase de redenção. 
 
 

CAPITULO II 
Emissão da Dívida Pública Directa 

 
Artigo 4°°°° 

(Condições gerais sobre o financiamento) 
 
A Lei do Orçamento Geral do Estado deve estabelecer para cada exercício 
orçamental as condições gerais a que se deve subordinar o financiamento do 
Estado e a gestão da Dívida Pública Directa, nomeadamente o montante 
máximo do acréscimo de endividamento líquido autorizado e o prazo mínimo 
dos empréstimos a emitir. 
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Artigo 5°°°° 

(Condições complementares) 
 

O Governo deve, em obediência às condições gerais estabelecidas nos 
termos do artigo anterior, definir as condições complementares a que 
obedecerão a negociação, contratação e emissão de títulos da Dívida Pública 
Directa pelo Ministério das Finanças, em nome e representação do Estado, 
bem como a realização, por aquele Ministério, de todas as operações 
financeiras de gestão da referida dívida.. 
 
 

 
Artigo 6°°°° 

(Condições técnicas específicas) 
 
As condições específicas dos empréstimos e das operações financeiras de 
gestão da Dívida Pública Directa devem ser propostas e monitoradas pelo 
Ministro das Finanças, ouvido o Governador do Banco Nacional de Angola, no 
intuito de se atender às condições correntes nos mercados financeiros, bem 
como à expectativa razoável da sua evolução. 
 

Artigo 7°°°° 
(Obrigação geral) 

 
1. As condições de cada empréstimo integrante da dívida pública fundada, 
salvo se representado por contrato, devem constar de obrigação geral 
assinada pelo Ministro das Finanças, que poderá atribuir ao Banco Nacional 
de Angola, bem como às instituições de crédito, no todo ou em parte, 
tarefas administrativas e executivas ligadas à emissão e ao serviço das 
operações relativas ao desdobramento da obrigação geral. 
 
2. Da obrigação geral deverão constar os seguintes elementos: 
 
a) finalidade do empréstimo; 
b) designação do empréstimo; 

     c) moeda do empréstimo; 
d)   montante máximo do empréstimo; 

                  e) tipo de taxa de juro; 
f)    modalidades de colocação do empréstimo;  
g)   condições de amortização; 
h)   periodicidade do pagamento de juros. 
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Artigo 8°°°° 

(Formas de representação da Dívida Pública Directa) 
 
1.    A Dívida Pública Directa poderá assumir as seguintes formas de 
representação: 
 
 a) contrato; 
       b) títulos, que podem ter a forma de: 
      Obrigações do Tesouro; 
            Bilhetes do Tesouro; 
           Certificados de Poupança; 
          Certificados Especiais de Dívida Pública; 
          Notas Promissórias. 
 
2.   Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, outras formas de 

representação da Dívida Pública Directa podem ser estabelecidas pela 
Assembleia Nacional, mediante proposta do Governo. 

 
Artigo 9°°°° 

(Características dos títulos) 
 
Os títulos  da Dívida Pública Directa devem ter as seguintes 
características: 
 
a) gozarem de garantia do pagamento integral do capital e dos juros; 
b) não serem passíveis de confisco ou de qualquer outro acto de intervenção 

da administração do Estado; 
c) poderem ser subscritos por quaisquer pessoas singulares ou colectivas 

residentes no País ou no estrangeiro; 
d) poderem, nas condições complementares ou específicas que forem 

estabelecidas pelo Govemo, ser utilizados como garantia de créditos 
bancários, no pagamento de obrigações fiscais e no pagamento das 
responsabilidades financeiras em processos de privatização ou outros; 

 e)poderem ser objeto de resgate antecipado, nas condições que vierem a 
ser    determinadas pelo Ministro das Finanças para cada emissão. 
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Artigo 10°°°° 
(Garantia de pagamento da Dívida Pública Directa) 

 
Os pagamentos dos juros e a amortização do capital relativos à Dívida 
Pública Directa devem ser assegurados pelas receitas ordinárias do Tesouro 
inscritas no Orçamento Geral do Estado. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Gestão da Dívida Pública Directa 

 
Artigo 11°°°° 

(Medidas de gestão e tratamento da dívida) 
 
1. O  Governo pode ser autorizado pela Assembleia Nacional a realizar as  
operações de gestão da Dívida Pública Directa, visando uma correcta gestão 
e o eficiente reconhecimento e tratamento da dívida, nomeadamente: 
 
a) a conversão, após validação de atrasados da execução orçamental e 

dívidas existentes, em títulos da Dívida Pública Directa; 
b) a substituição entre as várias modalidades de empréstimos; 
c)   a executar operações de troca do regime de taxa de juros e prazos. 

 
Artigo 12°°°° 

(Fundo de regularização) 
 
O Governo deve criar um fundo de regularização da Dívida Pública Directa a 
inscrever anualmente no Orçamento Geral do Estado (OGE)  por forma a 
garantir maior liquidez no mercado dos títulos. 

 
Artigo 13°°°° 

(Informação à Assembleia Nacional) 
 
1 . O Governo deve informar à Assembleia Nacional sobre os 
financiamentos realizados e as condições específicas dos empréstimos 
celebrados nos termos da presente Lei, quando efectuar a prestação de 
contas da execução do Orçamento Geral do Estado (OGE) . 
 
2.    Sem prejuízo do disposto no número anterior,  a Assembleia Nacional 
pode, a qualquer momento, convocar o Ministro das Finanças para prestar 
informação sobre os empréstimos contraídos e as operações financeiras de 
gestão da Dívida Pública Directa efectuadas nos termos da presente Lei. 
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CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 
 

Artigo 14°°°° 
(Foro competente) 

 
Os litígios emergentes das operações de Dívida Pública Directa são 
dirimidos pelos Tribunais da Comarca de Luanda, salvo se contratualmente 
sujeitas a direito e foro estrangeiro. 
 

Artigo 15°°°° 
(Revogação) 

 
É revogada toda a legislação relativa aos Títulos da Dívida Pública Directa, 
nomeadamente a Lei n° 8/88, de 25 de Junho, o Decreto n° 2/89, de 11 de 
Março, o Decreto n° 3/89, de 18 de Março, o Decreto n° 4/89, de 25 de 
Março, o Decreto n° 12/92, de 20 de Março e o Decreto executivo n° 42-
B/92, de 9 de Setembro, e demais legislação que contrarie o disposto na 
presente lei. 
 

Artigo 16°°°° 
(Dúvidas e omissões) 

 
As dúvidas e omissões que se suscitarem da interpretação e aplicação da 
presente lei são resolvidas pela Assembleia Nacional.  
 

Artigo 17°°°° 
(Regulamentação) 

A presente Lei deve ser regulamentada pelo Governo no prazo de 90 dias. 
 

Artigo 18°°°° 
(Entrada em vigor) 

 A presente lei  entra em vigor na data da sua publicação. 
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda aos 30 de Outubro 
de 2002.  
O presidente da Assembleia Nacional, Roberto António Victor Francisco de 
Almeida 
Promulgada em Luanda, aos 19 de Novembro de  2002 
Publique-se. 
O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS. 
(Publicada no Diário da República de 05-12-2002) 
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Documento n.°°°° 2 
 

 

 
 

DECRETO N°°°° 51/O3 
De 8 de Julho 

 
 
Considerando a necessidade de  regulamentar, desde já, alguns  pontos da Lei n.º 
16/02, de 5 de Dezembro (LEI QUADRO DA DÍVIDA PÚBLICA DIRECTA), 
nos termos do seu artigo 17.º; 
 
Tendo em conta que cabe ao Governo definir as condições complementares a 
que obedecerão a negociação, contratação e emissão de títulos de 
Obrigações do Tesouro, em conformidade com o estabelecido nos artigos 
5.º e 8.º da referida lei;  
 
Nos termos das disposições combinadas da alínea h) do artigo 110.º e do 
artigo 113.º, ambos da Lei Constitucional, o Governo decreta o seguinte:  
 
 

Artigo 1°°°° 
 
Os empréstimos internos de médio e longo prazos que o Governo esteja 
autorizado a contrair podem ser denominados e representados por 
Obrigações do Tesouro - prazo fixo, com as características e condições 
técnicas previstas neste Diploma. 
 

Artigo 2 °°°° 
 

1. As emissões das Obrigações mencionadas no artigo anterior são 
referenciadas pela taxa de juro da emissão e pela data de reembolso, 
mês e ano, tendo as Obrigações o valor nominal que vier a ser 
determinado por Despacho do Ministro das Finanças; 

 
2.    A taxa de juro da emissão é a taxa de colocação determinada nos 

termos do n° 1 do artigo 6°; 
 
3. O reembolso das Obrigações é efectuado ao par. 
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4. As emissões anuais podem ser feitas por séries. 
 
5. O prazo de cada série não será inferior a 18 meses nem superior a 30 

anos. 
 

   6. As datas de reembolso e pagamento de juros coincidirão com o dia 15 
de determinado mês ou com o dia útil anterior mais próximo, caso 
aquele não seja útil. 

 
7. Os títulos com as mesmas taxa de juro e data de reembolso 

consideram-se fungíveis, ainda que emitidos em datas diferentes. 
 

   
Artigo 3°°°° 

 
1 . O Ministro das Finanças, ouvido o Governador do Banco Nacional de 

Angola, definirá, por Despacho, com faculdade de delegação, as 
condições de emissão de cada série, nomeadamente o montante e a 
data de reembolso. 

 
2. Não haverá emissões de montante inferior a 1 milhão de Kwanzas. 
 
 

Artigo 4°°°° 
 

1. As Obrigações do Tesouro são colocadas em sessões de mercado 
realizadas com essa finalidade, sem emissão física de títulos, através 
do Banco Nacíonal de Angola, que agirá em representação do 
Ministério das Finanças. 

 
2.    Têm acesso directo à emissão as instituições de crédito, as instituições 

seguradoras, as instituições de previdência social de âmbito nacional e 
outras instituições de direito público ou privado, devidamente 
autorizadas pelo Banco Nacional de Angola a subscrever Obrigações do 
Tesouro. 

 
3. Só as instituições de crédito e outras entidades especializadas a 

exercer a actividade de intermediação financeira poderão subscrever 
Obrigações do Tesouro por conta de terceiros. 
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Artigo 5°°°° 
 

As propostas de compra de Obrigações do Tesouro devem ser apresentadas 
ao Banco Nacional de Angola, nos termos que este vier a fixar, antes do 
início de cada sessão de colocação. 
 
 
 

Artigo 6°°°° 
 
1. Em cada sessão de colocação, a taxa a que as Obrigações do Tesouro são 

colocadas é determinada em função da procura, considerando os montantes 
e respectivas taxas de rendimento propostas, ou será previamente fixada 
por despacho do Ministro das Finanças. 

 
2. As Obrigações são colocadas por um valor que, por aplicação da taxa de 

colocação a que se refere o número anterior, proporcione a taxa de 
rendimento pretendida pelo adquirente, em condições a definir pelo Banco 
Nacional de Angola. 

 
 
3. A taxa de iuro anual de cada série mantém-se inalterável durante o 

período de vigência das Obrigações que constituem essa série. 
 

4. Os juros são contados e pagos semestralmente, salvo quanto ao período de 
contagem e pagamento que poderá ser inferior. 

   
5.    Os juros serão contabilizados nas respectivas datas de vencimento, quando 

estas ocorrerem dentro do mesmo exercício orçamental da emissão, ou, em 
caso contrário, no  último dia útil de cada exercício, pelo valor de 
compromisso. 

   
Artigo 7°°°° 

 
1. As instituições de crédito e outros intermediários financeiros, estes 

previamente autorizados pelo Banco Nacional de Angola, podem 
colocar as Obrigações do Tesouro junto das entidades não autorizadas 
a subscrever Obrigações do Tesouro e dos particulares. 

 
2.   Para efeitos da compra das Obrigações do Tesouro por parte do público, 

a mobilização antecipada de depósitos a prazo, constituídos antes da 
entrada em vigor do presente diploma e ainda não renovados não terá 
qualquer penalização, aplicando-se a taxa de juro respectiva ao 
período de duração do depósito. 
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3. As instituições referidas no n° 1 podem acordar entre si ou com os 

respectivos clientes a recompra simultânea das Obrigações do 
Tesouro, a termo anterior ao respectivo vencimento. 

 
Artigo 8°°°° 

 
1.    As Obrigações do Tesouro podem ser transaccionadas em mercado 

secundário mediante registo de alteração de titularidade. 
 
2. As entidades referidas no n° 2 do artigo 4°  podem transaccionar as 

Obrigações do Tesouro entre si e com o Banco Nacional de Angola, 
de acordo com instruções para o efeito divulgadas por este Banco. 

  
3. A alteração de titularidade das Obrigações do Tesouro colocadas 

junto do público pelas entidades referidas no n° 1 do artigo 7° 
deverá ser realizada através dessas mesmas entidades. 

 
Artigo 9 °°°° 

 
1. A colocação e a subsequente movimentação das Obrigações do 

Tesouro efectuam-se por forma meramente escritural entre contas-
títulos. 

 
2. Compete ao Banco Nacional de Angola centralizar o registo de 

titularidade das Obrigações do Tesouro, sem prejuízo de as 
instituições de crédito e outros intermediários financeiros 
possuírem os registos referidos no n° anterior, que lhes permita 
gerir as carteiras dos respectivos clientes, bem como cumprir o 
disposto no numero 1 do artigo 10°. 

 
Artigo 10°°°° 

 
1. O reembolso das Obrigações do Tesouro e o pagamento dos 

respectivos juros  são efectuados nas datas de vencimento pelas 
instituições onde se encontrem abertas as contas títulos referidas 
no artigo anterior. 

 
2. O reembolso das Obrigações do Tesouro e o pagamento dos 

respectivos juros às entidades com acesso ao mercado primário são 
efectuados nas datas de vencimento, pelo Banco Nacional de Angola 
como Caixa do Tesouro. 
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3. A Direcção Nacional do Tesouro emitirá a favor do Banco Nacional 
de Angola nas datas de reembolsos e do pagamento dos respectivos 
juros Ordem de Saque  da importância das respectivas liquidações. 

 
4.   Nas mesmas datas o Banco Nacional de Angola debita a Conta Única do 

Tesouro pelas importâncias correspondentes. 
 
5. A Direcção Nacional do Tesouro fica desde já autorizada a emitir, 

para efeitos de execução deste diploma, as instruções técnicas 
relativas à contabilização dos títulos dando desse facto 
conhecimento à Direcção Nacional de Contabilidade e à Direcção 
Nacional do Orçamento. 

 
Artigo 11°°°° 

 
As Obrigações do Tesouro prescrevem no prazo de três anos, a contar do 
seu vencimento.  
 

Artigo 12°°°° 
 

1.  As Obrigações do Tesouro gozam dos privilégios e garantias 
reconhecidos aos       restantes títulos da Dívida Pública Directa. 

 
2. As Obrigações do Tesouro estão isentas de todos os impostos 

incluindo o imposto sobre as sucessões e doações. 
 

Artigo 13°°°° 
 

1. Compete à Direcção Nacional do Tesouro o serviço da Dívida Pública 
Directa constituída nos termos do presente diploma, sem prejuízo de 
serem cometidas a instituições de crédito ou a outras entidades funções 
administrativas ligadas à emissão ou ao serviço de operações de 
Obrigações do Tesouro, para além do previsto nas disposições 
precedentes. 

 
2. O controle e a gestão da mesma Dívida Pública Directa são feitos 

pelo Direcção Nacional do Tesouro (DNT), conjuntamente com o 
Banco Nacional de Angola (BNA), conferindo o  Ministério das 
Finanças ao BNA competência para este publicar as estatísticas e as 
cotações das emissões e transacções das Obrigações do Tesouro e, 
bem assim, emitir as instruções que se mostrem necessárias ao 
funcionamento do respectivo mercado. 
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3. Para efeitos do n° 1, o Banco Nacional de Angola prestará todas as 
informações à Direcção Nacional do Tesouro, que poderá, além disso, 
fazer-se representar nas sessões de abertura e adjudicação das 
propostas. 

   
Artigo 14°°°° 

 
Serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas indispensáveis 
para ocorrer ao serviço da Dívida Pública Directa regulada pelo presente 
diploma. 
 

Artigo 15.º 
 
1. O Ministro das Finanças estabelecerá, por meio de decreto executivo, as 
demais normas complementares que se fizerem necessárias à implementação 
das medidas aprovadas no presente Decreto. 
 
2.  Em tudo o que se não mostrar contrariado pela sua natureza aplica-se às 
Obrigações do Tesouro, subsidiariamente o regime jurídico da Dívida 
Pública Directa. 

   
Artigo 16°°°° 

 
As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplicação deste decreto 
serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças. 
 

Artigo 17°°°° 
 
O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos......de...................de 2003. 
Publique-se. 
O Presidente da República,  JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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Documento n.°°°° 3 
 

    
    

República de AngolaRepública de AngolaRepública de AngolaRepública de Angola    
    
    

DECRETO NDECRETO NDECRETO NDECRETO N°°°° 52/O3 52/O3 52/O3 52/O3    
De 8 de JulhoDe 8 de JulhoDe 8 de JulhoDe 8 de Julho    

    
 (BILHETES (BILHETES (BILHETES (BILHETES DO TESOURO) DO TESOURO) DO TESOURO) DO TESOURO)    

 
Considerando a necessidade de  regulamentar, desde já, 

alguns  pontos da Lei n.º 16/02, de 5 de Dezembro (LEI QUADRO 
DA DÍVIDA PÚBLICA DIRECTA), nos termos do seu artigo 17.º; 

 
Tendo em conta que cabe ao Governo definir as condições 

complementares a que obedecerão a negociação, contratação e emissão 
de Bilhetes do Tesouro, em conformidade com o estabelecido nos artigos 
5.º e 8.º da referida lei;  

 
Nos termos das disposições combinadas da alínea h) do artigo 

110.º e do artigo 113.º, ambos da Lei Constitucional, o Governo decreta 
o seguinte:  

 
 

Artigo 1Artigo 1Artigo 1Artigo 1°°°°    
 
É autorizado o Ministro das Finanças a recorrer à emissão de 

títulos de Dívida Pública Directa de curto prazo, designados por Bilhetes 
do Tesouro, sendo as condições gerais de emissão e os limites máximos 
de circulação fixados nos termos do presente Decreto. 

 
Artigo 2Artigo 2Artigo 2Artigo 2°°°°    

 
1.    Os Bilhetes do Tesouro serão resgatáveis nos prazos de 28, 63, 

91, 182 e 364 dias. 
 
2.    O montante máximo de Bilhetes do Tesouro em circulação será 

fixado por Despacho do Ministro das Finanças, tendo em conta o montante 
em circulação em 31 de Dezembro do ano anterior e o limite máximo anual 
de financiamento interno inscrito na Lei do Orçamento Geral do Estado. 

    



 43 

    
Artigo 3Artigo 3Artigo 3Artigo 3°°°°    

 
1.      O Ministro das Finanças, ouvido o Governador do Banco 

Nacional de Angola, definirá, por Despacho, com faculdade de delegação, 
as emissões de Bilhetes do Tesouro, tendo presentes as condições do 
mercado, os objectivos da política monetária fixados pelo Governo e as 
necessidades de tesouraria para a  execução  do Orçamento Geral do 
Estado (OGE). 

 
2.       Não haverá emissões de montante inferior a 1 milhão de 

Kwanzas nem Bilhetes do Tesouro de valor inferior ao fixado em Aviso do 
Banco Nacional de Angola. 

            
Artigo 4ºArtigo 4ºArtigo 4ºArtigo 4º            

 
1.   A colocação dos Bilhetes do Tesouro efectua-se no mercado 

primário, sem emissão física de títulos, através do Banco Nacional de 
Angola, que agirá em representação do Ministério das Finanças. 

 
2.   Têm acesso directo às sessões de colocação as instituições 

de crédito e outras instituições financeiras, devidamente autorizadas pelo 
Banco Nacional de Angola a subscrever Bilhetes do Tesouro. 

 
3. Só as instituições de crédito e outras entidades 

especializadas a exercer a actividade de intermediação financeira poderão 
subscrever Bilhetes do Tesouro por conta de terceiros.                                  

    
Artigo 5Artigo 5Artigo 5Artigo 5°°°°    

 
1. As propostas de compra de Bilhetes do Tesouro devem ser 

apresentadas ao Banco Nacional de Angola, nos termos que este vier a 
fixar, antes do início de cada sessão de colocação. 

 
2. A parte de cada emissão que não for subscrita pelas 

entidades mencionadas no n° 2 do artigo 4° poderá ser tomada firme pelo 
Banco Nacional de Angola, à taxa de juro definida na sessão de colocação, 
observado o limite de crédito ao Estado previsto no artigo 31.º da Lei 
6/97, de 11 de Julho. 

 
 

Artigo 6Artigo 6Artigo 6Artigo 6°°°°    
    

1. Os Bilhetes do Tesouro serão vendidos no mercado 
primário pelo seu valor facial descontado do montante correspondente aos 
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juros, devendo na data de vencimento ser resgatados pelo seu valor 
nominal. 

 
2. Os juros correspondentes a cada emissão serão 

contabilizados na respectiva data de vencimento, quando esta 
ocorrer dentro do mesmo exercício orçamental, ou, caso contrário, 
no seu último dia útil, pelo valor de compromisso. 

            
            

Artigo 7Artigo 7Artigo 7Artigo 7°°°°    
    

1. Os Bilhetes do Tesouro podem ser transaccionados em 
mercado secundário mediante registo de alteração de titularidade. 

 
2. As entidades referidas no n° 2 do artigo 4° podem 

transaccionar os Bilhetes do Tesouro entre si e com o Banco Nacional de 
Angola, de acordo com instruções para o efeito divulgadas por este Banco. 

 
3. A alteração de titularidade dos Bilhetes do Tesouro 

colocados junto do público pelas entidades referidas no n° 3 do 
artigo 4° deverá ser realizada através dessas mesmas entidades. 

            
Artigo 8Artigo 8Artigo 8Artigo 8°°°°    

 
1. A colocação e a subsequente movimentação dos Bilhetes do 

Tesouro efectuam-se por forma meramente escritural entre contas-
títulos. 

 
2.     Compete ao Banco Nacional de Angola centralizar o 

registo da titularidade dos Bilhetes do Tesouro, sem prejuízo de as 
instituições de crédito e outros intermediários financeiros possuírem 
registos que lhes permitam gerir as carteiras dos respectivos 
clientes, bem como cumprir o disposto no artigo 10°. 

    
Artigo 9Artigo 9Artigo 9Artigo 9°°°°    

    
1. Os Bilhetes do Tesouro gozam da garantia de resgate 

integral pelo valor nominal, na data do vencimento, por força das receitas 
gerais do Estado, e da  isenção de todos os impostos, incluindo o imposto 
sobre as sucessões e doações. 
 

2. O resgate dos Bilhetes do Tesouro será efectuado pelo 
valor nominal, no  seu vencimento, pelas instituições onde se encontrem 
abertas as respectivas contas-títulos referidas no artigo 8°. 
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3. Nas datas de resgate, o Banco Nacional de Angola debita a 
Conta Única do Tesouro pelas importâncias correspondentes. 

 
    
    

Artigo 10Artigo 10Artigo 10Artigo 10°°°°    
    
1.     Compete ao Ministério das Finanças o controle e a gestão da 

Dívida Pública Directa, conjuntamente com o Banco Nacional de Angola 
(BNA), que deverá, no âmbito das suas competências, publicar as 
estatísticas e as cotações das emissões e transacções dos Bilhetes do 
Tesouro, bem como emitir as instruções que se mostrem necessárias ao 
funcionamento e regulamentação do respectivo mercado. 

 
2.     Para efeitos do n° 1, o Banco Nacional de Angola prestará 

todas as informações à Direcção Nacional do Tesouro, que poderá, além 
disso, fazer-se representar nas sessões de abertura e adjudicação das 
propostas. 

 
    
    
    

Artigo 11Artigo 11Artigo 11Artigo 11°°°°    
 

Serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas 
indispensáveis para ocorrer ao serviço da Dívida Pública Directa regulada 
pelo presente diploma. 

 
Artigo 12Artigo 12Artigo 12Artigo 12°°°°    

 
1. O Ministro das Finanças estabelecerá, por meio de decreto 

executivo, as demais normas  complementares que se fizerem necessárias 
à implementação das medidas aprovadas no presente Decreto. 

 
2. Em tudo o que se não mostrar contrariado pela sua 

natureza aplica-se aos Bilhetes do Tesouro, subsidiariamente, o regime 
jurídico da Dívida Pública Directa. 

 
Artigo 13Artigo 13Artigo 13Artigo 13°°°°    

 
As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplicação 

deste decreto serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças. 
 
 

Artigo 14Artigo 14Artigo 14Artigo 14°°°° 
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O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em Luanda, 

aos......de...................de 2003. 
 
Publique-se. 
 

O Presidente da República,  JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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Documento n.°°°° 4 
 

 

RRRRRRRRRRRReeeeeeeeeeeeppppppppppppúúúúúúúúúúúúbbbbbbbbbbbbllllllllllll iiiiiiiiiiiiccccccccccccaaaaaaaaaaaa            ddddddddddddeeeeeeeeeeee            AAAAAAAAAAAAnnnnnnnnnnnnggggggggggggoooooooooooollllllllllllaaaaaaaaaaaa    

MMMiiinnniiissstttééérrriiiooo   dddaaasss   FFFiiinnnaaannnçççaaasss   
 
 

Decreto Executivo n° 21/04 
de  27  de  Janeirode  27  de  Janeirode  27  de  Janeirode  27  de  Janeiro    

    
    
    

(EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO (EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO (EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO (EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO –––– 2004) 2004) 2004) 2004) 
 
 

O Decreto n° 51 /03, de 8 de Julho, do Conselho de Ministros, autoriza o 
Ministro das Finanças a recorrer à emissão de títulos da Dívida Pública Directa, 
denominados Obrigações do Tesouro, pelo que agora se procede, ao abrigo 
dos seus artigos 2º a 4º, à definição das características especificas dos 
referidos títulos a emitir até ao limite autorizado no Orçamento Geral do 
Estado-2004, bem como de alguns parâmetros necessários ao bom 
funcionamento deste instrumento financeiro; 

 
Nos termos do nº 3 do art.º 114 da Lei Constitucional, da al. o) do art.º 2º do 
Decreto Lei que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças e das 
disposições combinadas dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro, ouvido o Banco Nacional de Angola, determino: 

 
1. Para o exercício fiscal de 2004, é autorizada a emissão de Obrigações do 
Tesouro até ao valor global equivalente a US$ 550,000,000.00 (quinhentos e 
cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), como se 
segue: 
 
a) a emissão equivalente a até 50% (cinquenta por cento) do referido valor 
global é reservada, sob a forma de conversão, aos credores do Estado que 
tenham celebrado um Acordo de regularização da dívida pública interna 
fundada com o Ministério das Finanças, efectuando-se a entrega dos títulos 
pelo valor facial, sem desconto; 
 
b) o valor remanescente é reservado para o financiamento de projectos do  
Programa do Governo 2003-2004 incluídos  no  Orçamento Geral do Estado do 
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ano em curso, efectuando-se a colocação dos títulos em mercado através de 
leilões competitivos, sujeitos a desconto sobre o valor facial.   

 
2. O valor nominal dos títulos, na data-base da primeira emissão a 
ocorrer em 2004, será de Kz 100.000,00 (cem mil kwanzas), que será 
actualizado em conformidade com a variação diária da taxa de câmbio de 
referência das operações de compra do dólar dos Estados Unidos da 
América, divulgada pelo Banco Nacional de Angola. 
 
3.  A variação referida no ponto anterior será igualmente observada na 
definição do valor inicial dos novos títulos a emitir, por forma a que, em 
todas as emissões, mantenha-se inalterado o coeficiente entre a taxa de 
câmbio do dia da emissão e o referido valor inicial.    
 
4. A taxa de juro de cupão da emissão é de 4% (quatro pontos 
percentuais) ao ano, calculados sobre o valor nominal actualizado em 
conformidade com o estabelecido no ponto anterior.  
 
5. Os juros de cupão são pagos semestralmente, no dia 15 do mês 
correspondente, ou no dia útil seguinte quando aquele dia não seja útil. 
 
6. Os prazos de resgate serão de 2 a 14 semestres. 

   
7. As despesas com a emissão de que trata este decreto executivo serão 
pagas por força das correspondentes dotações orçamentais do Ministério das 
Finanças, inscritas no Orçamento Geral do Estado em execução. 

   
8. Os órgãos competentes do Ministério das Finanças e do Banco Nacional de 
Angola adoptarão as providências necessárias à cabal execução deste 
diploma, inclusive no que se refere à elaboração da Obrigação Geral a ser 
aprovada por Despacho do Ministro das Finanças, prevista no artigo 7.º da Lei 
n.º 16/02, de 5 de Dezembro. 
 
9. O presente decreto executivo entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Publique-se. 
 
Luanda, aos 21 de Janeiro de 2004. 
 
    
O Ministro, O Ministro, O Ministro, O Ministro, José Pedro de Morais, JúniorJosé Pedro de Morais, JúniorJosé Pedro de Morais, JúniorJosé Pedro de Morais, Júnior    
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Documento n.°°°° 5 

 

REPUBLICA DE ANGOLA 

___________ 
 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 
    
    
 

DESPACHO N.º 12/04 
De 27 de JaneiroDe 27 de JaneiroDe 27 de JaneiroDe 27 de Janeiro    

    
(OBRIGAÇÃO GERAL  (OBRIGAÇÃO GERAL  (OBRIGAÇÃO GERAL  (OBRIGAÇÃO GERAL  ----  OT 2004   OT 2004   OT 2004   OT 2004 ---- EMISSÃO ESPECIA EMISSÃO ESPECIA EMISSÃO ESPECIA EMISSÃO ESPECIAL PARA L PARA L PARA L PARA 

REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA FUNDADA)REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA FUNDADA)REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA FUNDADA)REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA FUNDADA)    
    
    
Considerando estar autorizada, através do Decreto Executivo n.° 21/04, de 27 
de Janeiro, do Ministro das Finanças, a emissão especial de “Obrigações do 
Tesouro-2004” reservada aos credores do Estado que tenham celebrado um 
Acordo de regularização da dívida pública interna fundada com o Ministério 
das Finanças; 
 
Havendo a necessidade de se estabelecerem as características da emissão, 
nomeadamente o montante e condições de resgate, conforme está previsto no 
número 1 do artigo 3.° do Decreto n.°  51/03, de 8 de Julho, que aprovou as 
regras gerais sobre a emissão e gestão de Obrigações do Tesouro; 
 
Nos termos do nº 3 do art.º 114 da Lei Constitucional, da al. o) do art.º 2º do 
Decreto Lei que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças e das 
disposições combinadas dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro,  
 
Ouvido o Governador do Banco Nacional de Angola, 
 
Determino: 
    
01. A emissão, colocação e resgate das “Obrigações do Tesouro-2004”, 
de que trata o Decreto Executivo n.° 21/04, de 27 de Janeiro, 
obedecerão às condições específicas estabelecidas na  seguinte 
Obrigação Geral: 
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OBRIGAÇÃO    GERAL 
FINALIDADE: A emissão é reservada, por conversão, aos credores 
do Estado que tenham celebrado um Acordo de regularização da 
dívida pública interna fundada com o Ministério das Finanças. 
 
DESIGNAÇÃO: Emissão especial “Obrigações do Tesouro 2004”. 
 
MOEDA: Kwanza 
 
MONTANTE MÁXIMO: O equivalente em Kwanzas a US$ 275,000,000.00 
(duzentos e setenta e cinco milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), em títulos com o valor unitário de Kz 
100.000,00 (cem mil Kwanzas), referido à data-base da primeira 
emissão, fazendo-se, a cada nova emissão, o ajuste desse valor 
inicial em conformidade com a variação da taxa de câmbio de 
referência das operações de compra do dólar dos Estados Unidos 
da América divulgada pelo Banco Nacional de Angola, tendo em 
conta o seguinte calendário: 
  
      Datas de emissão    Valor máximo  

                     (equivalência em US$) 
 16-02-04     27,500,000.00 
 15-03-04     27,500,000.00 
 15-04-04     27,500,000.00 

  17-05-04     27,500,000.00 
  15-06-04     27,500,000.00 
  15-07-04     27,500,000.00 
  16-08-04     27,500,000.00 
  15-09-04     27,500,000.00 
  15-10-04     27,500,000.00 
  15-11-04     27,500,000.00 
  
  TOTAL            275,000,000.00 

 
TIPO DE TAXA DE JURO: Juros de cupão de 4% ao ano.  
 
MODALIDADE DE COLOCAÇÃO: Emissão directa, por forma escritural, 
em favor do credor do Estado, efectuando-se a colocação pelo 
valor de emissão, sem desconto, através de registo de 
titularidade junto do banco comercial indicado pelo credor do 
Estado no Acordo de regularização, caracterizando-se, com o 
referido registo, a quitação da dívida objecto do Acordo de 
regularização. 
 
CONDIÇÕES DE RESGATE: Prazos de 2 a 14 semestres,efectuando-se 
o resgate pelo valor nominal actualizado com base na variação 
da taxa de câmbio de referência das operações de compra do 
dólar dos Estados Unidos da América divulgada pelo Banco 
Nacional de Angola. 
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PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE JUROS: Semestralmente, no dia 15 
do mês correspondente, ou no dia útil seguinte quando aquele 
dia não seja útil, sobre o valor nominal actualizado na forma 
acima estabelecida. 
  
 
 
02. Na forma prevista no ponto 1 do artigo 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro, são atribuídas ao Banco Nacional de Angola, por este Despacho, as 
tarefas administrativas e executivas ligadas à emissão e ao serviço das 
operações relativas ao desdobramento da referida Obrigação Geral, 
nomeadamente as seguintes: 
 
a) processar de forma automatizada, no Sistema de Gestão de Mercados e 
Activos (GEMA), o registo da emissão, do pagamento dos juros e do resgate, 
por forma a reflectir as condições estabelecidas na Obrigação Geral aprovada 
por este Despacho e as informações a fornecer pelo Ministério das Finanças 
com antecedência de dois dias úteis à data de cada emissão; 
 
b) debitar directamente na Conta Única do Tesouro, sob aviso à Direcção 
Nacional do Tesouro, os valores que serão levados a crédito das contas de 
depósito das instituições responsáveis pela liquidação das operações de 
pagamento de juros e de resgate, nas respectivas datas de vencimento, 
mediante comprovação, pelas referidas instituições,  do efectivo resgate final 
em favor dos titulares beneficiários; 
 
c) adoptar as demais providências do seu domínio, previstas no Decreto 51/03, 
de 8 de Julho, quanto aos procedimentos a adoptar pelas instituições 
financeiras e intermediadoras autorizadas, com vista a que as Obrigações do 
Tesouro-2004 possam ser transaccionadas nos mercados secundário e 
interbancário, limitando-se ao desconto a taxas de mercado e à vinculação 
como garantia colateral em operações de empréstimo, em conformidade com as 
regras a estabelecer pelo Banco Nacional de Angola. 
 
03.Para efeitos das transacções referidas no ponto anterior, bem como para o 
caso de eventual resgate antecipado que venha a ser proposto pelo Ministério 
das Finanças, dever-se-á ter em conta o seguinte: 
 
I – A actualização do valor nominal será diária, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VNVNVNVNaaaa   =  VN   =  VN   =  VN   =  VNeeee x TC x TC x TC x TCaaaa / TC / TC / TC / TCe  e  e  e  , em que, 
 
VNVNVNVNaaaa    :    Valor Nominal actualizado 
VNVNVNVNeeee       :    Valor Nominal de emissão 
TCTCTCTCaaaa    :     Taxa de câmbio de referência das operações de compra,  com cinco 

casas decimais, divulgada pelo BNA para a data actual;   
TCTCTCTCe e e e   :      Taxa de câmbio de referência das operações de compra,  com cinco 

casas decimais, divulgada pelo BNA para a data da emissão; 
 



 52 

II - Os juros semestrais serão calculados pelo Regime de Capitalização Simples, 
utilizando-se a seguinte fórmula:  
     

iiiis = [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] ,    em que,   
 

     iiiis  :  taxa de juros simples para um semestre, a aplicar sobre o valor nominal  
                   actualizado; 

 
     i i i i   : taxa de juros anuais da emissão; 
 
 
III - A apropriação “pro rata dia” dos juros será calculada utilizando a seguinte 
fórmula de taxa equivalente diária: 
 

I n dias = [ (i/100 x 6/12) x (dc/dctc) ]  
    
Sendo, 
 
I I I I n dias :  taxa de juros simples para “n” dias decorridos do período semestral,  

calculada com nove casas decimais, arredondando-se a nona 
matematicamente, a aplicar sobre o valor nominal actualizado; 

iiii       :  taxa de juros do título em porcentagem ao ano; 
dc dc dc dc    :  número de dias efectivamente decorridos desde a emissão, no caso do 

primeiro período semestral, ou desde o pagamento anterior de juros, no 
caso dos demais períodos semestrais;  

dctc dctc dctc dctc  :  número total de dias de calendário entre a emissão e o primeiro 
pagamento, no caso do primeiro período semestral, ou entre o 
pagamento anterior e a data seguinte de vencimento de juros, no caso 
dos demais períodos semestrais. 

 
04. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
 
PUBLIQUE-SE 
 
Luanda aos 21 de Janeiro de 2004. 
 

 
O MINISTRO DAS FINANÇAS, 

 
 

JOSÉ PEDRO DE MORAIS, JÚNIOR 
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Documento n.°°°° 6 

 

REPUBLICA DE ANGOLA 

___________ 
 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 
    
    
 

DESPACHO N.º 13/04 
De 27 de JaneiroDe 27 de JaneiroDe 27 de JaneiroDe 27 de Janeiro    

    
(OBRIGAÇÃO GERAL - OT 2004 - EMISSÃO PARA 

FINANCIAMENTO  DO PROGRAMA DO GOVERNO 2003 - 2004) 
 
    
Considerando estar autorizada, através do Decreto Executivo n.° 21/04, de 27 
de Janeiro, do Ministro das Finanças, a emissão de “Obrigações do Tesouro-
2004” reservada ao financiamento de projectos do Programa do Governo 
2003-2004, incluídos no Orçamento Geral do Estado do ano em curso; 
 
Havendo a necessidade de se estabelecerem as características da emissão, 
nomeadamente o montante e condições de resgate, conforme está previsto no 
número 1 do artigo 3.° do Decreto n.°  51/03, de 8 de Julho, que aprovou as 
regras gerais sobre a emissão e gestão de Obrigações do Tesouro; 
 
Nos termos do nº 3 do art.º 114 da Lei Constitucional, da al. o) do art.º 2º do 
Decreto Lei que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças e das 
disposições combinadas dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro,  
 
Ouvido o Governador do Banco Nacional de Angola, 
 
Determino: 
    
01. A emissão, colocação e resgate das “Obrigações do Tesouro-2004”, 
de que trata o Decreto Executivo n.° 21/04, de 27 de Janeiro, 
obedecerão às condições específicas estabelecidas na  seguinte 
Obrigação Geral: 
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OBRIGAÇÃO    GERAL 
FINALIDADE: A emissão é reservada para o financiamento de 
projectos do Programa do Governo 2003-2004,incluídos no 
Orçamento Geral do Estado do ano em curso. 
 
DESIGNAÇÃO: Emissão “Obrigações do Tesouro 2004”. 
 
MOEDA: Kwanza 
 
MONTANTE MÁXIMO: O equivalente em Kwanzas a US$ 275,000,000.00 
(duzentos e setenta e cinco milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), em títulos com o valor unitário de Kz 
100.000,00 (cem mil Kwanzas), referido à data-base da primeira 
emissão, fazendo-se, a cada nova emissão, o ajuste desse valor 
inicial em conformidade com a variação da taxa de câmbio de 
referência das operações de compra do dólar dos Estados Unidos 
da América divulgada pelo Banco Nacional de Angola, tendo em 
conta o seguinte calendário: 
  
      Programação de emissão   Valor máximo  

                     (equivalência em US$) 
 2004 - Fevereiro     25,000,000.00 
        Março     25,000,000.00 
        Abril     25,000,000.00 

         Maio     25,000,000.00 
         Junho     25,000,000.00 
         Julho     25,000,000.00 
         Agosto    25,000,000.00 
         Setembro    25,000,000.00 
         Outubro    25,000,000.00 
         Novembro    25,000,000.00 
         Dezembro                    25,000,000.00 
  TOTAL            275,000,000.00 

 
TIPO DE TAXA DE JURO: Juros de cupão de 4% ao ano.  
 
MODALIDADE DE COLOCAÇÃO: Emissão e colocação, por forma 
escritural, em leilões, efectuando-se a colocação mediante 
desconto sobre o valor nominal, através de registo nas 
respectivas contas-título no Sistema de Gestão de Mercados e 
Activos (GEMA). 
 
CONDIÇÕES DE RESGATE: Prazos de 2 a 14 semestres,efectuando-se 
o resgate pelo valor nominal actualizado com base na variação 
da taxa de câmbio de referência das operações de compra do 
dólar dos Estados Unidos da América divulgada pelo Banco 
Nacional de Angola. 
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PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE JUROS: Semestralmente, no dia 
correspondente à emissão, ou no dia útil seguinte quando aquele 
dia não seja útil, sobre o valor nominal actualizado na forma 
acima estabelecida. 
 
  
 
 
02. Na forma prevista no ponto 1 do artigo 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro, são atribuídas ao Banco Nacional de Angola, por este Despacho, as 
tarefas administrativas e executivas ligadas à emissão e ao serviço das 
operações relativas ao desdobramento da referida Obrigação Geral, 
nomeadamente as seguintes: 
 
a) processar de forma automatizada, no Sistema de Gestão de Mercados e 
Activos (GEMA), o registo da emissão, do pagamento dos juros e do resgate, 
por forma a reflectir as condições estabelecidas na Obrigação Geral aprovada 
por este Despacho e as informações a fornecer pelo Ministério das Finanças 
com antecedência de dois dias úteis à data de cada emissão; 
 
b) debitar directamente na Conta Única do Tesouro, sob aviso à Direcção 
Nacional do Tesouro, os valores que serão levados a crédito das contas de 
depósito das instituições responsáveis pela liquidação das operações de 
pagamento de juros e de resgate, nas respectivas datas de vencimento, 
mediante comprovação, pelas referidas instituições,  do efectivo resgate final 
em favor dos titulares beneficiários; 
 
c) adoptar as demais providências do seu domínio, previstas no Decreto 51/03, 
de 8 de Julho, quanto aos procedimentos a adoptar pelas instituições 
financeiras e intermediadoras autorizadas, com vista a que as Obrigações do 
Tesouro-2004 possam ser transaccionadas nos mercados secundário e 
interbancário, limitando-se ao desconto a taxas de mercado e à vinculação 
como garantia colateral em operações de empréstimo, em conformidade com as 
regras a estabelecer pelo Banco Nacional de Angola. 
 
03.Para efeitos das transacções referidas no ponto anterior, bem como para o 
caso de eventual resgate antecipado que venha a ser proposto pelo Ministério 
das Finanças, dever-se-á ter em conta o seguinte: 
 
I – A actualização do valor nominal será diária, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VNVNVNVNaaaa   =  VN   =  VN   =  VN   =  VNeeee x TC x TC x TC x TCaaaa / TC / TC / TC / TCe  e  e  e  , em que, 
 
VNVNVNVNaaaa    :    Valor Nominal actualizado 
VNVNVNVNeeee       :    Valor Nominal de emissão 
TCTCTCTCaaaa    :     Taxa de câmbio de referência das operações de compra,  com cinco 

casas decimais, divulgada pelo BNA para a data actual;   
TCTCTCTCe e e e   :      Taxa de câmbio de referência das operações de compra,  com cinco 

casas decimais, divulgada pelo BNA para a data da emissão; 
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II - Os juros semestrais serão calculados pelo Regime de Capitalização 
Simples, utilizando-se a seguinte fórmula:  
     

iiiis = [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] [ ( i/100) x (6/12) ] ,    em que,   
 

     iiiis  :  taxa de juros simples para um semestre, a aplicar sobre o valor nominal  
                   actualizado; 

 
     i i i i   : taxa de juros anuais da emissão; 
 
III - A apropriação “pro rata dia” dos juros será calculada utilizando a seguinte 
fórmula de taxa equivalente diária: 
 

I n dias = [ (i/100 x 6/12) x (dc/dctc) ]  
    
Sendo, 
 
I I I I n dias :  taxa de juros simples para “n” dias decorridos do período semestral,  

calculada com nove casas decimais, arredondando-se a nona 
matematicamente, a aplicar sobre o valor nominal actualizado; 

iiii       :  taxa de juros do título em porcentagem ao ano; 
dc dc dc dc    :  número de dias efectivamente decorridos desde a emissão, no caso do 

primeiro período semestral, ou desde o pagamento anterior de juros, no 
caso dos demais períodos semestrais;  

dctc dctc dctc dctc  :  número total de dias de calendário entre a emissão e o primeiro 
pagamento, no caso do primeiro período semestral, ou entre o 
pagamento anterior e a data seguinte de vencimento de juros, no caso 
dos demais períodos semestrais. 

 
04. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
 
PUBLIQUE-SE 
 
Luanda aos 21 de Janeiro de 2004. 
 

 
O MINISTRO DAS FINANÇAS, 

 
 

JOSÉ PEDRO DE MORAIS, JÚNIOR 
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Documento n.°°°° 7 
 

 
República de Angola 

Ministério das Finanças 
 
 

Decreto Executivo n.° 22/04 
de 27 de  Janeiro 

 
    

(EMISSÃO DE BILHETES DO TESOURO (EMISSÃO DE BILHETES DO TESOURO (EMISSÃO DE BILHETES DO TESOURO (EMISSÃO DE BILHETES DO TESOURO –––– 2004) 2004) 2004) 2004)    
 

O Decreto n.° 52/03,  de 8 de Julho, do Conselho de Ministros, autoriza o 
Ministro das Finanças a recorrer à emissão de títulos da Dívida Pública Directa, 
denominados Bilhetes do Tesouro, pelo que agora se procede, ao abrigo do 
seu artigo 12º, à definição das características especificas dos referidos títulos a 
emitir para a execução do Orçamento Geral do Estado em 2004, bem como de 
alguns parâmetros necessários ao bom funcionamento deste instrumento 
financeiro; 
 
 
Nos termos do n.° 3 do art.º 114 da Lei Constitucional, da al. e) do art.º 2°  do 
Decreto Lei que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças e das 
disposições combinadas dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro, ouvido o Banco Nacional de Angola, determino: 

 
 

1. Para financiamento da execução financeira do Orçamento Geral do Estado-
2004, bem como para a eventual substituição de Obrigações do Tesouro  
depositadas em instituições de crédito domiciliadas no país, tendo presentes as 
condições do mercado, é autorizada a emissão de “Bilhetes do Tesouro – 
2004” até ao valor global em Kwanzas equivalente a US$ 125,000,000.00 
(cento e vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), com 
as características e condições estabelecidas no Decreto n.º 52/03, de 8 de 
Julho.  
 
 
2. As despesas com a emissão de que trata este decreto executivo serão 
pagas por força das correspondentes dotações orçamentais do Ministério das 
Finanças, inscritas no Orçamento Geral do Estado em execução. 
 
3. O Banco Nacional de Angola debitará directamente na Conta Única do 
Tesouro, sob aviso à Direcção Nacional do Tesouro, os valores que serão 
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levados a crédito das contas de depósito das instituições responsáveis pela 
liquidação das operações de pagamento de juros e de resgate, nas respectivas 
datas de vencimento, mediante comprovação, pelas referidas instituições, do 
efectivo resgate final em favor dos titulares beneficiários.    
 
 
4. O Ministro das Finanças e o Governador do Banco Nacional de Angola 
definirão, por despacho e instrutivo, respectivamente, no âmbito das suas 
respectivas áreas de competência, os procedimentos e regras a adoptar no que 
se refere aos leilões de venda de Bilhetes do Tesouro para a eventual 
recompra de Obrigações do Tesouro, presentes as condições do mercado. 
 
5. O presente decreto executivo entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Publique-se. 

 
Luanda, aos 21 de Janeiro de 2004. 
 
O Ministro, O Ministro, O Ministro, O Ministro, José Pedro de Morais JúniorJosé Pedro de Morais JúniorJosé Pedro de Morais JúniorJosé Pedro de Morais Júnior    

 

  



 59 

 
Documento n.°°°° 8 

 

 

REPUBLICA DE ANGOLA 

__________ 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 
    

DESPACHO N.º 14/04 
De 27 de  JaneiroDe 27 de  JaneiroDe 27 de  JaneiroDe 27 de  Janeiro    

    
(BILHETES DO TESOURO 2004 (BILHETES DO TESOURO 2004 (BILHETES DO TESOURO 2004 (BILHETES DO TESOURO 2004 –––– EMISSÃO PARA FINANCIAMENTO DA  EMISSÃO PARA FINANCIAMENTO DA  EMISSÃO PARA FINANCIAMENTO DA  EMISSÃO PARA FINANCIAMENTO DA 

EXECUÇEXECUÇEXECUÇEXECUÇÃO FINANCEIRA DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO) ÃO FINANCEIRA DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO) ÃO FINANCEIRA DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO) ÃO FINANCEIRA DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO)     
    
Considerando estar autorizada, através do Decreto Executivo nº 22/04 de 27 
de Janeiro, do Ministro das Finanças, a emissão de “Bilhetes do Tesouro-
2004”; 
 
Sendo conveniente efectuar a emissão e colocação de Bilhetes do Tesouro 
para o financiamento da execução financeira do Orçamento Geral do Estado 
2004, por forma a assegurar o princípio da esterilização ex-ante dos recursos 
monetários necessários à execução dos Planos Mensais de Caixa; 
 
Havendo necessidade de estabelecer as características dessa emissão, 
nomeadamente o montante e condições de resgate dos Bilhetes do Tesouro a 
emitir; 
 
Nos termos do nº 3 do art.º 114 da Lei Constitucional, da al. o) do art.º 2º do 
Decreto Lei que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças e das 
disposições combinadas dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro,  
 
Ouvido o Governador do Banco Nacional de Angola, 
 
Determino: 
 
01. É autorizada a emissão e colocação de “Bilhetes do Tesouro –2004” 
reservada para o financiamento da execução financeira do Orçamento 
Geral do Estado 2004, em conformidade com as regras e os 
procedimentos definidos no Decreto executivo n.º 22/04 de 27 de 
Janeiro. 
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02. O Banco Nacional de Angola adoptará as providências do seu âmbito 
para assegurar a realização, em sessões semanais, do leilão de vendas 
de Bilhetes do Tesouro até ao montante estabelecido para a semana, 
observadas as orientações específicas do Ministério das Finanças ao 
Banco Nacional de Angola para o aceite das propostas de compra. 
 
03. A emissão e colocação dos Bilhetes do Tesouro obedecerá, para 
além das características definidas no Decreto n.º 52/03,  às seguintes 
condições:  
 
 
MONTANTE MÁXIMO: O equivalente em Kwanzas a US$ 125,000,000.00 
(cento e vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), em títulos com o valor unitário de Kz 100.000,00 (cem 
mil Kwanzas). 
  

       
MODALIDADE DE COLOCAÇÃO: Emissão e colocação, por forma 
escritural, em leilões semanais, efectuando-se a colocação 
mediante desconto sobre o valor nominal, através de registo nas 
respectivas contas-título no Sistema de Gestão de Mercados e 
Activos (GEMA). 
 
  
CONDIÇÕES DE RESGATE: pelo valor nominal, nos prazos de 91 dias 
(50% da emissão) e 182 dias (50% da emissão).  
 
   
 
04. Na forma prevista no ponto 1 do artigo 7.° da Lei n.° 16/02, de 5 de 
Dezembro, são atribuídas ao Banco Nacional de Angola, por este 
Despacho, as tarefas administrativas e executivas ligadas à emissão e ao 
serviço das operações a que se refere este Despacho,  nomeadamente as 
seguintes: 
 
a) processar de forma automatizada, no Sistema de Gestão de Mercados 
e Activos (GEMA), o registo da emissão, do desconto e do resgate; 
  
b) creditar directamente na Conta Única do Tesouro, na mesma data do 
leilão, o valor apurado na venda dos Bilhetes desta emissão, sob aviso à 
Direcção Nacional do Tesouro; 
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c) no vencimento dos Bilhetes do Tesouro, debitar directamente na CUT 
os valores necessários ao seu resgate; 
  
d) definir as demais providências do seu domínio, previstas no Decreto 
52/03, de 8 de Julho, quanto aos procedimentos a adoptar pelas 
instituições financeiras e intermediadoras autorizadas, com vista a que 
os Bilhetes do Tesouro de que trata este Despacho possam ser 
transaccionados nos mercados secundário e interbancário.  
 
 
05. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
 
PUBLIQUE-SE 
 
Luanda aos 21 de  Janeiro de 2004. 
 
O Ministro, José Pedro de Morais Júnior. 


